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PROIETO DE tEt Ns 19, DE 29 DE FEVEREIRO DE2A24

Altera dispositivos da Lei Municipal ne 40,
de 07 de novembro de 2011, a qual rees-
trutura a organização administrativa da
Prefeitura Municipal de Salgado Filho, Es-

tado do Paraná, e dispõe sobre outras pro-
vidências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls Fica alterado o artigo 29-A da Lei Municipal na 40, de 07 de novembro de

2O1,'J,, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"sqÇÃo wl

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

,t

Art. 29-A. A Secretaria de Meío Ambíente e Urbanismo é a órgão enccrrre-
gado de executar as atividades nos setores econômico e social, tem par fi-
nalidade o planejamento, e coordenação, o cantrole, o fiscalização, a

manutenção e q execução de programas, projetos, ações, seruiços e

atividades do Governo Municipal no que diz respeito qa desenvalvímento
da proteção ao meío ambiente; o desenvolvimento e implantação de
políticas e ações municipais objetivanda a preservação do meio ambiente;
a elaboração de normas de procedímento ambientql, obedecida a
competêncía complementar municipal; o planejamento, elaboração e
execução das ações de expansão e manutenção das vías pavimentqdas e

dos prédios públícos e particulares além de promover os projetos de
infraestrutura e conservação; analisar, aprovar e licenciar todos os
projetos de obras; expedir alvarás; fiscalização da aplicação do plano
diretor de desenvolvímento urbana e Código de Abras do Município; o
planejamento, elaboração e execução dos projetos e das ações de expansão
e manutenção das estruturas de sqneamento básico; o estudo e

plonejamento de viabilidade de implantação de obras públicas; o

realização de vistorias, com emissão de laudo técnico, em prédios públicos
municipais; elaborar, planejar e executar diretamente au mediqnte
contrato cam organizações especializadas em engenharia sqnitáriq,
qs obras relativas à construção, qmpliação e remodelação de
sistemas públicos de abastecimento de água potável e esgotos
sanitários; elaborar, projetar, executor, ampliar, remodelar e
explorar diretamente os serviços de abostecimento de dgua potável

U:
U)

e de esgatos sanitúrios."

tl



PRIFEIÍURA,UU[I,,CIPAI, D§ §AI,GADO TILHO
ESrÁDO DA qARANA âNPJ 76.205.6ee/a0ü-e8

FONE (4ó) 35ó4-t202 / fAX (4ó) 35ô4-1203 e-mail: gabineteexecutivo@holmail.com

Rus Floriono Froncisco Anoter, 50 - CEP 85ó20-000 - SALGADO FILHO - PARANA
''Terr'rr 

,./,, \'inir,, c rl , (lrreif,, "

Art. 2e Fica alterado o artigo ?9-B da Lei Municipal ne 40, de 07 de novembro de

2O1,'J., que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art, 29-8. A Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo é íntegrada pelos
seguintes departamentos que estarão imediatamente subordinqdos ao
Secretário:

I - Departamento de Meio Ambiente;

II - Departamento de Urbanísmo;

III - Departqmento de Saneamento Básico;

IV - Departamento de Abastecimento de Água;

V - Defesa Civil."

Art. 3s O Anexo I da Lei Municipal nq 40, de 07 de novembro de 2011, passa a vigorar
de acordo com a redação constante do Anexo I desta Lei,

Art. 4s Fica alterado o item L0, do Anexo II da Lei Municipal nq 40, de 07 de
novembro d,e 20Lt, que passa a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo
II desta Lei.

Art. 5s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 29 de
fevereiro de 2A24.

Prefeito M icipal
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ANEXO II

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO -
ANEXO II - Parte Integrante da Lei Municipal ne OqA /2011

DENOMINAçÃO QUANT. síMBoro - cc

10 - ORGAO - SECRETARIÁ DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo 01 subsídio

Diretor do Departamento de Meio Ambiente 01 CC.O4

Diretor do Departamento de Urbanismo 01 CC-03

Diretor do Departamento de Saneamento Básico 01 CC-o3

Diretor do Departamento de Abastecimento de
Água

01 CC.O3

Defesa Civil 01 CC-05
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PROJETO DE LEI Ns 19, DE29 DE FEVEREIRO DE 2024

MENSAGEM

Altera dispositivos da Lei Municipal ne 40, de 07 de novembro

de 2011, a qual reestrutura a organizaçâo administrativa da

Prefeitura Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, e

dispõe sobre ouLras providências.

ASSUNTO

PROPONENTE:

TRAMITAÇÂO:

FUNDAMENTÂÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME ORDINÁRIO

Cornpetência: Artigo 63, inciso I da Lei Orgânica

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Com o presente ofício, encaminho à apreciação e deliberação
dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei na 19, de 29 de fevereiro de 2024, que altera
dispositivos da Lei Municipal ns 40, de 07 de novembro de 201-1, que reestrutura a
organização administrativa da Prefeitura Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, e

dispõe sobre outras providências.

O projeto de lei visa atualízar a estrutura da Secretaria de Meio
Ambiente e Urbanismo, adequando-a às necessidades atuais do município e buscando maior
eficiência na gestão pública. As principais alterações propostas são:

A inclusão de responsabilidades relacionadas à saneamento
básico e ao abastecimento de água e a criação dos Departamentos de Saneamento Básico e
de Abastecimento de Água.

Acreditamos que as alterações propostas tmrão benefícios para
o município, com a melhoria na qualidade dos serviços de saneamento básico e
abastecimento de água, com maior atenção e investimento nesses setores.

Solicitamos a Vossas Excelências a apreciação e aprovação do
projeto de lei.

Atenciosamente

tl

Prefeito M icipal


